INFORME DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIRURGIA
PLASTICA

Noticias

Sociedade Brasileira de Cirurgia Plastica

EM COMBATE AO MAU EXERCICIO DA
CIRURGIA PLASTICA.

Em atencé@o aos multiplos questionamentos e queixas, recebidas por esta Sociedade Brasileira de
Cirurgia Pléastica (SBCP), em face da “Pés Graduagéo Latu Senso” (incluindo dentre estes os chamados
“cursos de final de semana”), em &reas de especialidades médicas ndo reconhecidas, a SBCP passa ao

conhecimento de V.Sas. 0 que segue:

“Medicina Estética” ndo é especialidade médica reconhecida pelo Conselho Federal de

Medicina (CFM) e/ou Associacdo Médica Brasileira (AMB);

Cursos de “Estética” ndo sao reconhecidos pelo Conselho Federal de Medicina;

Cursos de “Cirurgia Plastica Estética” ndo tem fins legais, conforme disposto na consulta
realizada pela SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIRURGIA PLASTICA (SBCP) junto ao Conselho
Federal de Medicina (CFM) - carta CFM n° 4784/2007;

Titulos oriundos de tais eventos ndo deferem aos portadores registrarem-se como especialistas
perante os Conselhos Regionais de Medicina, ou se anunciarem como tal, quer por meio de
cartazes, folders, internet ou em meios de comunicag&o. Anunciar-se como esteticista, cosmiatra
ou “especialista” em medicina estética, caracteriza infracdo ao Cddigo de Etica Médica, e muito

além da ilicitude é induzir a populacéo leiga a confundir-se com CIRURGIOES PLASTICOS;

A Sociedade Brasileira de Medicina e Cirurgia Plastica Estética, ndo é instituicdo reconhecida

pela Associacao Médica Brasileira ou Conselho Federal de Medicina;

O entendimento da SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIRURGIA PLASTICA, sobre “cursos de
especializagdo (ou similares) em cirurgia plastica estética e/ou medicina estética” é o fiel

cumprimento da Resolucédo do Conselho Federal de Medicina n° 1634/2002;
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o CIRURGIA PLASTICA é Unica e indivisivel, conforme disposto na Resolucdo do Conselho
Federal de Medicina n° 1621/2001,

° Compete ao Conselho Federal de Medicina e Conselhos Regionais de Medicina, a
fiscalizacio e correcdo do exercicio da Medicina dentro dos postulados Eticos e Legais vigentes

no pais.

Em que pesem os postulados Eticos e Legais acima descritos, a Sociedade Brasileira de
Cirurgia Plastica, por meio de seu Departamento de Defesa Profissional (DEPRO), tem adotado as
medidas legais cabiveis, quais sejam formalizacdo de denuncias junto ao Conselho Federal de
Medicina e Conselho Regional de Medicina, em face de cursos de “Pds Graduagéo Latu Senso”, bem
como seus organizadores. Outrossim, tem formalizado dendncias concomitantemente a Comisséo
Mista de Especialidades (Conselho Federal de Medicina; Associacdo Médica Brasileira; e
Comissédo Nacional de Residéncia Médica). Vale frisar que o DEPRO juntamente com a Assessoria
Juridica da SBCP tem trabalhado nos ultimos anos junto ao Ministério Publico (nos Estados e em nivel
federal), uma agéo conjunta no sentido de coibir a realizagdo dos chamados “cursos de final de semana”,
trabalho este, que tem surtido efeito, haja vista a diminuicdo de andncios e propagandas dos mesmos
entre 2009 e 2010.

Um dos obstaculos que tem sido enfrentados na discussdo desse tema é de que a grande
maioria destes cursos é oferecida por universidades autorizadas pelo Ministério da Educacdo - MEC que,
por conseguinte, referenda a realizacdo dos mesmos. Como a competéncia para fiscalizacdo do ensino
do Pais é atribuicdo exclusiva do MEC, a SBCP tem insistido para que o proprio MEC acate as
dendncias feitas e juntamente com o CFM e os Conselhos Regionais tome providéncias a respeito do

assunto.

Nesse sentido vale informar que, este DEPRO, juntamente com o Exmos. Srs. Presidentes, da
SBCP, a época, Dr. José Y. Tariki; e da AMB Dr. José Luiz Amaral, esteve em audiéncia no Ministério
da Educacgéo (MEC), em 15 de julho de 2009, a fim de protocolar dentncia formal e o requerimento de
rito sumario no trato desta matéria (cursos de pés-graduacdo Latu Senso em Medicina), que ha tempos

ferem o exercicio ético da Medicina, bem como a formacgao médica.

E certo que, competem aquelas Egrégias Camaras (CFM e MEC), e somente elas, a fiscalizacio
e correcdo de desvios. Também é certo que a SBCP continuara trabalhando intensamente para que essa
fiscalizacdo seja eficaz e buscara resultados em prol daquilo que todos nés acreditamos, que € a busca

de uma qualidade de ensino digna em nossa area de atuacao e o fim dos oportunistas e despreparados.



O Conselho Regional de Medicina do Estado de S&o Paulo (CREMESP) convocou,

preliminarmente para o dia 10/setembro/2010, reunido em Sessédo Plendria Teméatica sobre os

ditos “cursos de pés graduacao em areas médicas nao reconhecidas”. A SBCP foi convocada a

participar juntamente com a AMB, CEM, Ministério da Educacdo, e Ministério Publico.

Além disso, é importante frisar que 0 DEPRO e a Assessoria Juridica da SBCP tem se
empenhado no sentido de municiar o Poder Judiciario a respeito da manutencéo das recentes decisdes
proferidas em favor da Cirurgia Plastica, proferidas pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), que
declararam né&o ser a medicina estética uma especialidade médica. Estas decisdes sdo uma vitdria da
cirurgia plastica brasileira e uma diretriz importante a respeito da discussédo do tema perante os 6rgaos

de medicina e ensino no Brasil.

Por fim, é preciso informar que o DEPRO e a Assessoria Juridica da SBCP tém buscado dar
continuidade ao trabalho que vem sendo realizado durante as Ultimas gestdes da SBCP e intensificara a
pedido da atual Diretoria Executiva o debate do tema junto ao MEC, CFM e AMB no sentido de impedir a
realizagdo dos cursos de pos graduacdo latu sensu que ndo estejam dentro dos padrdes de ensino e

gualidade fundamentais e necessarios para o ensino da cirurgia plastica no Brasil.

Sendo o que nos cumpre para 0 momento, a SBCP permanece atenta aos desvios que possam
macular a imagem da Cirurgia Plastica brasileira, buscando sempre a seguranca da populacdo e o

exercicio pleno e ético da especialidade.
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